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(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIAO-SP)
Susta o Decreto n2 11.426, de
2023, nos termos do art. 49, V
da Constituicdo Federal
O Congresso Nacional decreta:
Art. 19. Ficam sustados os efeitos do Decreto n2 11.426, de 2023, nos termos do art. 49, V da
Constituicao Federal.
Art. 22, Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicacdo.
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Justificagao

Fomos surpreendidos com a edicdo de um decreto que coloca a Agéncia Brasileira de
inteligéncia sob a supervisao da Casa Civil, retirando a competéncia do gabinete de
seguranca institucional para supervisionar tal agéncia.

Acreditamos que tal medida é ilegal. Com efeito, a organizacdo da presidéncia da
Republica é dada pela Medida Proviséria 1154 de 2023, que dispde que cabe ao GSI
“coordenar as atividades de inteligéncia federal”. A Casa Civil cabe a assisténcia do
presidente em assuntos governamentais, basicamente.

Percebe-se, entdo, que é impossivel subordinar a agéncia de inteligéncia a Casa Civil.
Tal subordinacdo contraria o dispositivo da Medida Provisdria 1154 de 2023 que da ao
gabinete de seguranca institucional a tarefa de coordenar as atividades de inteligéncia.

Nos termos do art. 32 da Lei 9.883, que dispde sobre o sistema brasileiro de
inteligéncia, a ABIN é o ¢rgdao central de inteligéncia, devendo ficar - obviamente -
subordinada ao GSI. Ora, como pode o GSI coordenar a atividade de inteligéncia se nao
supervisiona o drgdo central de inteligéncia?

Assim, considerando que o decreto contraria a medida proviséria 1154 e a Lei 9.883,

apresento o presente projeto legislativo a fim de sustar os seus efeitos

Sala das Sessoes, (data)
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